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            PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
             SÃO LOURENÇO – MG

               GABINETE DO PREFEITO ________________________________________________________

PORTARIA Nº 2.101
Dispõe sobre a prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos atribuídos à Comissão Especial Sindicante instaurada através da Portaria nº. 2.089, de 18/12/2013, para apuração dos fatos narrados em documentação dirigida ao Chefe do Poder Executivo Municipal através do Ofício nº. SAAE/SLO – 235/2013, de 19/11/2013, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE e contém outras providências.
O Prefeito Municipal de São Lourenço, no uso de suas atribuições legais contidas no artigo 90, da Lei Orgânica Municipal; considerando os termos do Ofício nº. SAAE/SLO – 235/2013, de 19/11/2013, expedido pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE; considerando que o referido ofício noticia a identificação de ligação clandestina que levava água do Cemitério Municipal até uma casa em construção localizada no Loteamento Cascata, localizado ao lado do Cemitério local; considerando os termos do Boletim de Ocorrência nº. M4122-2013-0014655, lavrado pela Polícia Militar na data de 05/11/2013, no qual foram identificados como autores um servidor público pertencente ao quadro funcional da Prefeitura Municipal de São Lourenço, juntamente com sua esposa; considerando que se encontra acostado junto ao referido Ofício, cópia da Ordem de Serviço nº. 016334/2013-6, expedida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, a partir de denúncia realizada por Vereador da Câmara Municipal de São Lourenço/MG; considerando o vasto documentário fotográfico confeccionado a partir do cumprimento da referida Ordem de Serviço; considerando que tal situação requer minuciosa análise o que ensejou a designação de Comissão Sindicante para apuração dos fatos, instituída através da Portaria nº. 2.089/2013; considerando o pedido de prorrogação de prazo para conclusão do trabalho atribuído à referida Comissão, formulado pelo seu Presidente, através do Ofício nº. 002/2014, de 16/01/2014; considerando que cabe ao Prefeito Municipal resolver os assuntos afetos à Administração do Município, e no presente caso, adotar as medidas cabíveis para apuração dos fatos, visando estabelecer as respectivas responsabilidades por eventuais ilegalidades ocorridas;
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar do dia 18/01/2014, o prazo para conclusão dos trabalhos atribuídos à Comissão Especial Sindicante instaurada através da Portaria nº. 2.089, de 18/12/2013.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

A. Cumpra-se, dando conhecimento aos interessados.

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 16 de janeiro de 2014.

José Sacido Barcia Neto
Prefeito Municipal
Marcos Antônio Pinto Teixeira
Secretário Municipal de Governo
JSBN/ALS/als
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